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RESOLUÇÃO  DO  GOVERNO  N.º 7/2026

de  30  de  Janeiro

LISTAS  DOS  MILITARES  QUE  EM  31  DE  DEZEMBRO  DE  2025  TRANSITAM  PARA  A  SITUAÇÃO  DE
RESERVA  E  DOS  QUE  PASSAM  À  REFORMA

Considerando que n.º 1 do artigo 224.º do Estatuto dos Militares das FALINTIL-Forças de Defesa de Timor-Leste, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 33/2020, de 2 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 21/2024, de 24 de abril, estabelece que o militar
passa à situação de reforma sempre que atinja os 60 anos de idade;

Tendo em conta que, ainda que no mesmo sentido, o Decreto-Lei n.º 8/2025, de 16 de abril, veio reforçar e concretizar a passagem
para a situação de reforma dos militares veteranos que, em 31 de dezembro de 2025, ainda se encontrem no ativo, mas que
tenham atingido os 60 anos de idade;

Atendendo que, nesta linha de opções, releva ainda o facto de o Programa do IX Governo Constitucional prever que, na área
da defesa, o Governo irá prosseguir com o cumprimento do objetivo de continuar a desenvolver medidas e a implementar ações
que conduzam a um processo de reforma justo e digno para os veteranos que ainda se encontrem no ativo;

Atendendo ainda que, sob outra perspetiva, em resultado da conjugação dos artigos 218.º e 219.º do Estatuto dos Militares das
FALINTIL-Forças de Defesa de Timor-Leste, transita para a situação de reserva o militar que  atinja o limite de idade previsto
para o respetivo posto, ou que requeira, por escrito, ao CEMGFA, que lhe seja deferida a passagem à reserva, depois de
completar 10 anos de tempo de serviço militar, tenha mais de 45 anos de idade e seja considerado combatente veterano de
libertação nacional, ao abrigo da legislação em vigor;

Considerando que, de outro ponto de vista, o Decreto-Lei n.º 8/2025, de 16 de abril, veio reforçar e concretizar a transição para
a situação de reserva dos militares veteranos que,  em 31 de dezembro de 2025, tenham atingido o limite de idade previsto para
o respetivo posto;
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Tendo em consideração que o Decreto-Lei n.º 8/2025, de 16 de abril, dispõe que, quer a lista dos militares que, em 31 dezembro
de 2025, transitam para a situação de reserva, quer a lista dos militares veteranos que, em 31 dezembro de 2025, passam à
situação de reforma, são objeto de publicação no Jornal da República e em ordem de serviço;

Tendo presente que, em conformidade com as disposições legais, por despacho emitido em 30 de dezembro de 2025, o Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA) aprovou a lista dos militares que, em 31 dezembro de 2025, transitam
para a situação de reserva e a lista dos militares dos militares veteranos que nessa mesma data passam à situação de reforma;

Considerando que, importa referir que o Conselho Superior de Defesa Militar, em reunião realizada no dia 19 de janeiro de 2026,
deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável quer à lista dos militares que, em 31 de dezembro de 2025, transitam para a
situação de reserva, quer à lista dos militares veteranos que, em 31 dezembro de 2025, passam à situação de reforma.
Assim, o Governo resolve, nos termos do n.o 3 do artigo 115.o da Constituição da República, o seguinte:

1.  Ratificar a lista dos militares que, em 31 de dezembro de 2025, transitam para a situação de reserva (Anexo A), por terem
atingido o limite de idade no respetivo posto ou por terem requerido e lhes ter sido deferida a passagem à reserva, depois de
completar 10 anos de tempo de serviço militar, tenha mais de 45 anos de idade e seja considerado combatente veterano de
libertação nacional.

2.    Ratificar a lista dos militares veteranos que, em 31 dezembro de 2025, passam à situação de reforma (Anexo B), por terem
atingido os 60 anos de idade.

3.   A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 30 de janeiro de 2026.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão



Jornal da República

Sexta-Feira, 30  de Janeiro de 2026Série I, N.° 4 A                                                                              Página   3



Jornal da República

Série I, N.° 4 A                                         Página   4Sexta-Feira, 30  de Janeiro de 2026



Jornal da República

Sexta-Feira, 30  de Janeiro de 2026Série I, N.° 4 A                                                                              Página   5



Jornal da República

Série I, N.° 4 A                                         Página   6Sexta-Feira, 30  de Janeiro de 2026


